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RESOLUÇÃO N°.: 024 /2013
18CÂMARA DE JULGAMENTO
1978 SESSÃO ORDINÁRIA EM: 13/11/12
PROCESSO N°.: 1/3111/2011
~UTO DE INFRAÇÃO N°.: 2/201103059-7
~CORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE J3 INSTÂNCIA
RECORRIDA: NORTHERN STAR DO BRASIL LTDA
AUTUANTES: Aluísio G. da Silva ]r.
MATRÍCULAS: 104.010-1-1
RELATORA: Conselheira Anneline Magalhães Torres
~!

,.
tllk.

ti .•
::Ii

11'
EMENTA: ICMS - 1."MERCADORIA AC?~PA~HAD ,i I"DE
NOTA FISCAL INIDONEA. 2. Constatada a InIdoneIdade da 'ota
fiscal modelo P4 emitida por produtor rural, detectada atrav,~ ':da
análise da documentação fiscal da empresa, conforme Certi4 ;t~do
de Guarda de Mercadoria - CGM 03/2011. Recurso O' ú:;ial

11"
conhecido e não provido. 3. Auto de infração julado

"IMPROCEDENTE, haja vista a descaracterização do ilícito ",cal,
sob o entendimento de que o produtor rural não é obrigado a .' itir
nota fiscal eletrôni~a, conforme Protocol~ n° 42/09, não ~o~e~~;0 o
agente fiscal consIderar as notas fiSCaIS modelo P4 ImdoI eilS.
Confirmada a decisão prolatada na instância singular, por mil bria
de votos, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotad~ ~elo
representante da douta Procuradoria Geral do Estado. 4. De isão

:: amparada no conjunto probatório dos autos cominado com art"l? 12
:'1 do CTN. i ,
;: I'

'I 'IFELATÓRlO "
;': .. ,~
ti. 1.lli .•
A peça fiscal submetIda a nosso exame tem o seguinte relato: "entrega, remessa, estoca' ,m ou;
depósito de mercadoria e presto Ou utilização de serviço acobertado por documento fiscal irt'Sôneo.
A autuada emitiu nota fiscal modo p-4 com destino a nutrimar de CGF 06.214783-8 não : "ndo a',.
mesma a legal para a operação, pois deveria ser nota fiscal eletrônica, motivo da autuação. ..àse de
~álculo com agregação de 30% do valor da operação". ,'I:
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1.-1..,
~s fls. 67/72 temos o julgamento monocrático que decide pela IMPROCEDÊNCIA da
tascal, em virtude de o Produtor Rural estar desobrigado a emitir Nota Fiscal Eletrânic
FI
~oldes da Cláusula quarta do 94° do Protocolo nO42/09.
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IMNota Fiscal de saída modelo P-4;
CGM n° 03/2011;
Ficha Cadastral;
Consulta Super Simples;
Controle de Mercadorias em Trânsito;
Cadastro de Contribuintes do ICMS;
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí;
Cadastro de Contribuintes do ICMS;
Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí;
Informação Complementar ao Auto de Infração n° 2011.03059-7;
Protocolo de Entrega de AI/Documentos n° 2011.08698;
Correios;
Controle da Ação Fiscal;
Termo de Juntada e AR referente ao Auto de Infração;
Termo de Revelia e Despacho;
Termo de Juntada concernente à dilatação para defesa;
Controle da Ação Fiscal;
Termo de Juntada concernente à defesa.
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DO PARECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA:
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~I
~pós indicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o A
ihciso lII, alínea "a" e o art. 126 da Lei alterada pela Lei 13.418/03.
~I
firi .1'\nexos aos autos estão os segumtes documentos:
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'I,
: Não há preliminares a serem examinadas, uma vez que na,l,:!foi
hüerposto recurso voluntário pela autuada e não existem matérias cognicíveis de ofício a J 'rem
questionadas, motivo pelo qual passo a conhecer diretamente do meritum causae.'
l,i 1 :j!'
.1 I r,
,I l

2. Do Mérito "",',':
1'1 r

~i A nota fiscal é o documento consentâneo para acobeJ~I~ a
circulação de ~er~adoria. A legisl,a?ão tri~utária .do Estado do Ceará config~ra com? imp~: ';Ção
Ibgal a sua emlssao, com o proposlto de lllspeclOnar e conhecer as operaçoes realizadas elos
~ontribuintes do ICMS, implicando em ilícito fiscal sua inidoneidade. É o que preceit ~ o
~ispositivo no art. 131 do Decreto 24.569/97, in verbis: .il
fi Art. 131. Considerar-se-á inidôneo o documento que não reencJí' ~ os
í:: seus requisitos fundamentais de validade e eficácia ou qU !Uor
~: comprovadamente expedido com dolo, fraude ou simulação ou, '.hda,

quando: 11:.~,
~ :r

'I

:1
H

H CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT !'

1:1 CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT ' .
>,'1 i r\,

;:1 Através de Parecer de N°383/12 a Consultoria Tributária opi ~,pelo
conhecimento do recurso oficial, negar-lhe provimento para que se mantenha a decisão singu'! l.: ' '!I
. É o relatório.:'

, i,
~ ,I

VOTO DA RELATORA i \
:: i'

I ' : i

'I Tr~ta-se de recurso oficial interposto por CELULA :DE
~ULGAMENTO DE r INSTANCIA em face de NORTHERN STAR DO BRASIL L'r iA,
c;oncernente ao auto de infração sob o nO.2/201103059-7, através do qual, a recorrente se in ' 'rgiu
~ontra a Decisão proferida pela julgadora singular. O presente recurso preenche as condiçõ: F de
~dmissibilidade, razão pela qual dele conheço. li!~I. . No processo sub examine, a requerente fora autuada por remJ~ de
mercadoria sem documento fiscal, detectada através da análise da documentação fisc" L da
~mpresa, conforme Certificado de Guarda de Mercadoria - CGM 03/ lI. '
ti
.;
OI

1.Das Preliminares
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I - omita indicações que impossibilitem a pelfeita identijicaçã,; da
operação ou prestação;
II - não se refira a uma efetiva saída de mercadoria ou prestaç: " de
serviço, salvo os casos previstos na legislação; :'It II !

III - contenha_declarações ~nexat~s ou que não.guardem compatibi{:tade
com a operaçao ou prestaçao efetIvamente realzzada; I; li
IV - esteja preenchido de forma ilegível ou apresente emendas ou rJ:l¥ras
que lhe prejudiquem a clareza;! 11'
V - seja emitido por contribuinte fictício ou que não mais exerç i !suas
atividades, bem como por pessoa jurídica cuja inscrição no CGF i j'nha
sido suspensa ou cassada; : ·
VI - não or o le almente exi ido ara a o era ão ou resta ão s
emitido or contribuinte deste Estado e ue não im li ue em redu
exclusão do pagamento do imposto;
VII - emitido:
a) após expirado oprazo de validade;
b) após ser excluída do CGF a inscrição do emitente; i I,
c) por equipamento de usofiscal, sem a devida autorização do Fisco' ';
VIII - sendo retido por falta da r via, tenha expirado oprazo de 03 : ~és)
dias, sem a devida regularização.: .
IX - o documento fiscal que não contiver o Selo Fiscal de Autentiq:ade
?u for selado com. in?bservância das exigências legais, deSd~",,~'.!que
Impressos para contnbuzntes deste Estado; li !
X - Revogado f. :

',I XI - acobertar operação com combustível derivado ou não de petró& ' em
:! desacordo com a legislação federal competente, inclusive as n6;~as
ti emanadas da Agência Nacional de Petróleo (ANP). (grifos acrescid6'
ti p~1 Na seara meritória, analisando as fls. 69/70 acostadas aos a ttos,
observa-se que o produtor rural não estaria obrigado a enviar a nota fiscal eletrônica, por for' h do
1~1 . I~

ffrotocolo n° 42/09, uma vez que ainda não existe a obrigatoriedade expressa de substituiçã' tdas
notas fiscais de produtor pela nota fiscal eletrônica, não podendo o agente fiscal considera: Iltais
Jotas fiscais inidôneas. . ir I

: i
; Nessa consonância, ressalta-se que em sede de debates ocorridf: no
~olegiado, ao analisar a cláusula 4a do protocolo acima citado, vê-se que o contribuinl.i foi
R~nalizado por conta de uma interpretação extensiva da citada cláusula, visto que esta prec,.I:,,',;'iza
~1,!li I
ti . r

1
'
J ~,.'~li I:

•. -f



I

!i
1l'
!l'

I

; I
I 1
1 j

, í

[ li
':\
I'

11: •

; ,, .
: ~,

! 'i

,,I
: J

'~
I l

:;(, 11
'I

t'~
f I~

Processo nO.1/3111~1011
Conselheira Relatora: Anneline Magalhães 'ri'rres

I;
I.

Secn:f'llrÍa lla Fazenda

GOVERNO DO
EsTADODO CEARÁ

I,
(,j

.1

~i
M
ri

.,

i:
l-I
!"!
,I
'I

:1
I

,i Ora, a teoria da objetividade das infrações tributárias não auto" ,a a
apénação de um contribuinte destituída da comprovação da efetiva inobservância à legisl Ição
ftibutária. Por ser objetiva, se faz necessário que a acusação fiscal repouse sobre os pilares sÓ:~'dos
Üas'provas fáticas, o que se consagra através do Princípio da Verdade Material. Caso ist ":;hão
~córra, o pleito fiscal estará sob risco de não perseverar. J::" '~I ' '~

~! Neste ínterim, a decisão mais consentânea com a justiça fi". :'I é
decidir pela IMPROCEDÊNCIA da ação fiscal em deslinde. :Il

I • ;:1

3. Do Voto '}

:1 Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso oficial :~ara
Ror maioria de votos, negar-lhe provimento, confirmando a decisão ABSOLUTÓRIA projlHda
~eJa 1a Instância, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da' '~.uta
Rrocuradoria Geral do Estado. ' I, ~
: Eo VOTO. ~;

~i I:
~ 5'rr:,
ri :~:1.1 I i

~i i' i'i! '
" Ii ,li
~.i I' ill

;r,!
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~I:
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~I.,,

" CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT.,'
.! CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT
~: I l!
~~odisposto neste protocolo não se aplica às operações realizadas por produtor rural não in. ,'rito
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica.". Ocorre que não se pode apenar o contribuinte uJ:pdo
somo base urna interpretação extensiva, lacunosa da legislação. Ir: I:
~l. : Assim, não obstante apresentar o posicionamento da Faf;nda
~ública, fls. 64,~s~bre o presente caso, é de se.considerar mais razoáv,el.a dispensa ,de ~m~ss.9 de
pota fiscal eletrolllca para por produtores ruraiS,. Logo, em caso de dUVIdaquanto a eXlstenc da
~brigação tributária, deve-se interpretar a lei da maneira mais favorável ao acusado, cons'nte
~rtigo 112 do CTN, qual seja: :' :.1,'

:i ' :11
Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penali.des,
interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de d, ~!da
quanto: , 'i '

I-à capitulação legal do fato; .! .
11 - à natureza ou às circunstâncias materiais do fato, ou à nature,:; ou
extensão dos seus efeitos; , ' .~

111 - à autoria, imputabilidade, ou punibilidade; i' • J 1

IV - à natureza da penalidade aplicável, ou à sua graduaçtío.: J
i ~
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'i -DECISAO..,
",I
"~j , ,i ~'

~istos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente CELULA!DE
~ULGAMENTO DE r INSTÂNCIA. e recorrida NORTHERN STAR DO BRASIL LTDAt, 13

CSâmarado Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de votos, resolve conhec ,; ,do
recurso oficial, para por maioria de votos, negar-lhe provimento, confirmando a di' !são
ABSOLUTÓRIA proferida pela 13 Instância, nos termos do voto da relatora, conforme p~' cer
da Consultoria Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral do EJ' ! do.
Vencidos os votos dos Conselheiros Francisco Ivanildo Almeida de França e Francisco JoU, de
Oliveira Silva que se manifestaram pela procedência da acusação fiscal. Ausente, por rJ' tIvo
jbstificado, o Conselheiro José Gonçalves Feitosa. tI t
~ALA DAS SESSÕ£,S DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELHOI'!,tvE
!lECURSOS TRIBUTARIOS, em Fortaleza, aos /t; de tJ,/ de 2012,. ~!

FranCisc~a de Sousa f!~
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